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GRATEÚS
t.rardo ll.is Por Voca

O Município de Crateús, através da Secretaria Municipal da Educação, pessoa jurídica
direito público intemo, com sede na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro, Crateús-CE, inscrita no
CNPJ/MF sob o No 07.982.036/0001-67, neste ato representado pela respectiva Secretária,
SrA. LUIZA AURÉLIA COSTA DOS SANTOS TEIXEIRA, iNfrAfirMAdA, dOTAVANIE
denominada de CONTRATANTE, resolvem rescindir o contrato derivado do Processo na
Modalidade de PREGÃo PRESENCIAL No OO7/201g-FG, cujo objeto ', a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECTALTZADA NO SERV|ÇO OE |MPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO E
oPERACTONALTZAÇÃO DE STSTEMA DE GESTÃq GOVERNAMENTAL E OESPESAS
PUBLTCAS TOTALMENTE WEB, COM APLTCAÇAO MOB|LE, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DOS SERV|ÇOS DESENVOLVTDOS PELA SECRETARTA DE EDUCAÇÃO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS - CE, celebrado entre a Secretaria da
Educação e a Empresa. G&T CONTROLLER LTDA - ME, com sede na RUA RENATO
RAMALHO DANTAS, 727 . PLANALTO DA CATUMBELA - CEP 62.901.288, RUSSAS,
ESTADO DO CEARA, inscrita no CNPJ/MF no 10.548.533/0001-66, representada pelo Sr.
José Cláudio Falcáo Nobre, inscrito no CPF/MF n.o 8í 4.644.013-49, denominado(a) de
CONTRATADO(A), em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93 e
suas alteraçôes posteriores.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUI{DAMEÍIITO LEGAL:
A presênte rescisáo contratual fundamenta- se nos termos do A presente RESCISÃO
AMIGAVEL fundamenta-se no Art. 78, inciso Xll conjuntamente com o inciso ll do art. 79,
da Lei nq 8.666/93 e suas altêrações posteriores.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente termo tem por objeto a rescisáo amigável do contrato no 20'19102.18.03, cujo
objeto é a-CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE
IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO E OPERACTONALTZAÇÃO DE STSTEMA DE GESrÃO
GOVERNAMENTAL E DESPESAS PÚBLICAS TOTALMENTE WEB, COM APLICAÇÃO
MOBILE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS SERVIÇOS DESENVOLVID.OS PELA
SECRETARTA DE EDUCAÇÃO DA PREFETTURA MUNTCtpAL DE CRATEÚS - Ce,
celebrado em 1810212019.

CIáUSULA TERCEIRA - DO DISTRATO:
Por força da presente rescisáo, as partes dão por terminado o contrato de que trata a
Cláusula Décima Primeira, nada mais tendo a reclamar, a qualguer título e em qualquer
época, rêlativamente às obrigações assumidas no ajuste oÉ rescindidas.

CLAUSULA QUARTA . DA JUSTIFICATIVA:
Em face da solicitaçáo dirigida a esta unidade pelo contratado, e considerando que o Art.
78, incisos Xll conjuntamente com o inciso ll do art. 79, da Lei nq 8.666/93 e suas
alteraçóes posteriores, havendo aquiescência das partes, a rescisão em comum acordo do
contrato administraüvo, diante do anúncio do propenso compromeümento na execuÉo
futura do mesmo, fica estabelecido, amigavelmente, a rescisáo do presente contrato, com
a quitaçâo mútua das obrigaçôes dele deconentes até a presente data.

CONSIDERANDO gue a pronogaçâo do contrato anteriormente citado se encontra em seu
quarto termo aditivo, a administraçâo municipal de Crateús por meio da Secretaria da
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO NO 20í9/02.í8.03



CoNTRATAçAO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NO SERVIÇO
LOCALIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA G
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G&T CONTROLLER LTDA - ME
José Cláudio Falcáo Nobre

CPF: 814.644.013*49
CONTRATADO

CRATEÚS

INEFEIÍURÀ OE

Fa!.ndo llais Por Você
t-

Educaçáo, providênciou a realizaÉo de um novo procedimento licitatório para a
dos serviços do objeto em tela.

CONSIDERANDO que a proÍrogaÉo do termo contratual no 2019/02.í8.03, se encon
em vigência e que a Secretâria Municipal da Educâçáo de Crateús
realizaçao de um novo procedimento I icitató rio para a prestação dos serviços do objeto

ôNtela, o processo de PREGÃO ELETR ICO No 013/2023 FG que tem por objeto a
DE IMPLANTAÇAO,

OVERNAMENTAL E

DESPESAS PUBLICA, TOTALMENTE WEB, COM APLICAÇAO MOBILE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE
CRATEÚS - CE, fora finalizado e homologado no dia 15 de agosto de 2023, e já está
disponível para a sua devida contrataçáo,

CONSIDERÀNDO que a moüvação da presente rescisáo contratual se deve em razáo de
conveniência e oportunidade administrativas, de maneira a melhor atingir o interêsse
púbico.

CONSIDERANDO que a contratante ac,atou as razões apresentadas pelo CONTRATADO
e, a bem da preservaçâo da supremacia do interesse público, de comum acordo, celebra o
presente termo rescisório.

A presente rescisáo deconeu dê acordo amigável, entre as partes, com o devido amparo
no Fundamento Legal acima declinado.

CLAUSULA SUINTA. DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edilal, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas)
vias para que possa produzir os efeitos legais.

Crateús/CE, 31 de agos
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LUIZA AUREUA CO DOS SANTOS

TEIXEIRA
SecreÉria Municipal da Educaçáo

CONTRATANTE
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oBJETO: COrurneraçÂO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NO SERVIÇO DE
ruemHraçÃo, LocAÇÃo E opERAcrorunuzRçÂo DE srsrEMA DE
ceslÃo GoVERNAMENTAL E DESPESAS PUBLICAS TOTALMENTE WEB,
cou aeI|cnçÃo MoBILE, PARAATENDERAS DEMANDAS DOS SERVIÇOS
DESENVoLVTDoS eELA SEoRETARTA oe eoucaçÃo DA eREFEITURA
MUNTcTPAL or cnlreús - ce.
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EXTRATo oe nesclsÃo coNTRATUAL

A Secretaria da Educação do Município de Crateús - CE, torna público o Extrato

de Rescisão do Contrato No 2019/02.18.03, resultante do Processo na

MOdAIidAdE dE PREGÃO PRESENCIAL NO OO7/201g-FG.

CONTRATADO: G&T CONTROLLER LTDA - ME;

ASSINA PELA CONTRATADA: JOSE CúUDIO TRICÃO NOBRE

ASSTNA PELA CONTRATANTE: LUIZA AURÉLA COSTA DOS SANTOS

TEIXEIRA;

FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Art. 78, incisos Xll conjuntamente com o inciso ll do

art. 79, da Lei nq 8.666/93 e suas alteraçôes.

Crateús/CE, 31 de agosto de 2023.

TOS TEIXEIRA
Secretária Municipal da EducaÉo

CONTRATANTE
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Certificamos que o Extrato de Rescisão do Contrato No 2019/02.18.03, resultante
do Processo na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No oo7/201g-FG, cujo
ObJEtO é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE
IMPIáNTAÇÃO, LOCAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA DE
GESTÃO GOVERNAMENTAL E DESPESAS PÚBLICAS TOTALMENTE WEB,
coM APLTCAÇÃO rvrOgtLe, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS SERV|ÇOS
DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DE EDUCAçÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CRATEUS - CE, foi afixado no flanelógrafo desta Prefeitura
Municipal, no dia 31 de agosto de 2023, conforme estabelece a Lei Orgânica
Municipal, Caput ll, Art. 93, legislação em vigor.

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO OE EXTRITO DE RESCISÃ O CONTRATUAL

CrateúVCE, 31 de agosto de 2023
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LUIZA AURELIA COSTA DOS SANTOS TEIXEIRA

Secretária Municipal da Educação
CONTRATANTE
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